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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0284-2015
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Presidente desta Casa de Leis, que seja constituída uma COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS, composta de 6 membros, para, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, analisar as atuais condições de atuação das Associações de Moradores de Bairros presentes no Município, bem como a legislação vigente que concerne ao tema e propor medidas legislativas que regulamentem a organização das instituições em questão e as ações desempenhadas pelas mesmas. A medida tem por finalidade atender reivindicação da comunidade, constituindo-se como um mecanismo de fomento ao debate sobre as questões que envolvem a organização e a atuação das associações de moradores de bairros, visando à promoção de melhorias na defesa dos interesses das referidas instituições. 
Sala das Sessões, 06 de abril de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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